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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

Procedimento licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/2025 

SAP n° 1000000151 

ASSUNTO: Contratação através de sistema de registro de preços, de empresa especializada 

para realização de ensaios e certificação da capacidade de carga dos cabeços de amarração, 

conforme quantidades, justificativas, normas e demais especificações estabelecidas no Termo 

de referência, Edital e anexos. 

 

Recorrente: COPABO INFRAESTRUTURA MARÍTIMA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

02.406.691/0001-53 

Recorrida: BOWLINE MARINE & CARGO CONSULTANTS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.061.157/0001-40 

 

 

1. PRELIMINARMENTE 

    Em cumprimento ao disposto no artigo 13 e seus subitens do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 151/2025, este pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 48/2024 - APPA, recebeu e 

analisou em conjunto com o setor demandante as razões do recurso da licitante COPABO, 

assim como as contrarrazões recursais da empresa BOWLINE, de forma a proferir sua decisão 

sobre o recurso administrativo. 
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    Inicialmente, cumpre destacar que os argumentos da Recorrente foram 

apresentados no dia 10/04/2025, tempestivamente, pois dentro do lapso temporal previsto 

pelo Edital para execução do ato, conforme extraído da plataforma “licitacoes-e” e e-mail:  

- 07/04/2025 - Declarado vencedor  

- 07/04/2025 – manifestação de intenção de recurso 

- 10/04/2025 – apresentação das razões recursais  

 

 

     Tempestiva também a manifestação da recorrida que apresentou contrarrazões 

em 15/04/2025, eis que intimada em 10/04/2025. 
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    Examinando os pontos discorridos na peça recursal em confronto com as 

contrarrazões, com o posicionamento da equipe técnica e a legislação, expõem-se abaixo as 

medidas adotadas e as ponderações que fundamentaram a decisão final 

 

2. RAZÕES RECURSAIS 

   Insurge-se a Recorrente, em apertada síntese, contra a declaração de vencedora 

da recorrida, com os seguintes argumentos:  

a) Sugere que no transcorrer do certame foi permitido que a Recorrida apresentasse 

documentação complementar com o fito de demonstrar sua capacidade técnica, tendo 

sido estes emitidos após sua classificação. 

b) Indica a impropriedade técnica das Certidões extemporâneas juntadas ao Processo, 

demonstrando supostamente que a recorrida não detém a capacidade exigida; 

c) Suscita problemas decorrentes da falha no emprego do método para determinação do 

SWL (Safe Working Load) 

d) Requer a desclassificação e inabilitação da recorrida. 

 

3 – NO MÉRITO 

   Quando da realização dos procedimentos licitatórios, a Comissão Permanente 

de Licitações e Cadastro e a Administração da APPA não tem medido esforços para dar a maior 

transparência e aplicação dos princípios que regem a Licitação, em especial o contido no art. 

31 da Lei nº 13.303/2016, que regulamenta os procedimentos desta Empresa Pública, assim 

como o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da APPA – RILC no seu art. 2º: 

 As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e 

sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta 
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mais vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar 

operações em que se caracterize sobre preço ou superfaturamento, devendo 

observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, 

do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento 

convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo. 

(grifo nosso) 

    Em que pese as alegações postas pela recorrente, importa destacar que o 

instrumento convocatório é claro quando determina especificamente todas as regras da 

disputa. E mais: todos os licitantes declaram expressamente seu “aceite do edital”, 

comprovando ter conhecimento de todas os procedimentos incidentes sobre a disputa, assim 

como das especificações do objeto licitado. 

 

3.1. Da permissão de apresentação de documentação complementar, com o fito de 

demonstrar a capacidade técnica da recorrida, após sua classificação 

   A suposta ilegalidade apontada pela recorrente, está baseada no fato de que, 

após a classificação da recorrida, foi permitida a apresentação de documentos, os quais foram 

emitidos com data posterior à disputa, em especial no que se refere a CAT com emissão em 

17/03/2025, sendo que a disputa do certame ocorreu em 25/02/2025. 

  A habilitação técnica exigida no item 11.5.1, foi atendida parcialmente pela 

recorrida nos termos do 1º parecer elaborado pelo setor técnico anexado ao portal da 

transparência (https://front-porto-appa-prd.azurewebsites.net/Details/91), ID 1842. 

Destacamos os itens que apresentaram inconsistência? 

https://front-porto-appa-prd.azurewebsites.net/Details/91
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  Importa ressaltar que ambos os itens apontados eram passíveis de diligência. O 

primeiro derivado da necessidade de esclarecimentos sobre a capacidade mínima de carga 

dos cabeços para 100 toneladas, e o segundo porque o atestado do profissional cumpria a 

exigência porém faltava a CAT, que nada mais é do que o registro e acervo das informações 

constantes no atestado e ART apresentados na primeira oportunidade. 

  Devemos ressaltar, ainda, que a recorrida tomou o cuidado e providências 

antecipatórias para que não pairassem dúvidas sobre sua capacidade técnica. Vejamos: 

i) Quando verificou a obrigatoriedade do Edital em apresentar a CAT do profissional, 

protocolou pedido junto ao CREA antes da abertura do certame, ou seja, em 

21/02/2025, e informou esta Administração através de e-mails e documentos, os 

quais constam também no portal da transparência. Damos destaque para: 
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ii) Importante que se frise que quando da realização da diligência em 04/04/2025, na 

sua resposta, a recorrida já anexou todos os documentos apontados, em especial 

as CAT’s sobre as quais a recorrente ora se insurge. E mais: a CAT COM REGISTRO 

DE ATESTADO - CAT262025000378 datada de 14/03/2025 se refere ao atestado 

de serviços  realizados em novembro de 2024, portanto, comprovando uma 

condição pré-existente de capacidade técnica que apenas foi registrada na CAT 

em data posterior. 

    Ainda sobre o tema em debate, há de se destacar que recorrente e recorrida 

utilizaram o mesmo acórdão do TCU para balizar sua argumentação, qual seja a elucidativa e 
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importante manifestação do Tribunal de Contas da União, que embora cite artigos da antiga 

lei de licitações (art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993) e também da nova (art. 64 da Lei nº 14.133/21), 

aqui pode e deve ser utilizado para reforçar o entendimento no sentido de que a 

desclassificação da recorrida sem oportunizar a apresentação dos documentos apontados 

com inconsistências  ou faltantes, poderia ferir os princípios da Lei que rege as Estatais, assim 

como afetaria o atingimento da busca da proposta mais vantajosa para a Administração.  

  Destacamos aqui alguns trechos do Acórdão 1211/2021 do Plenário do TCU: 

“Em alinhamento com esse entendimento, a vedação à inclusão de documento “que 

deveria constar originariamente da proposta“, prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, 

deve se restringir ao que o licitante não dispunha materialmente no momento da 

licitação. Caso o documento ausente se refira a condição atendida pelo licitante 

quando apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com os demais 

comprovantes de habilitação ou da proposta por equívoco ou falha, haverá de ser 

solicitado e avaliado pelo pregoeiro. Isso porque admitir a juntada de documentos que 

apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame 

não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a 

desclassificação do licitante, sem que lhe seja conferida oportunidade para sanear os 

seus documentos de habilitação, resulta em objetivo dissociado do interesse público, 

com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado (fim).” (grifo nosso) 

E o nobre Ministro Walton Alencar Rodrigues continua citando o art. 64 da Lei nº 

14.133/21 que, apesar de o dispositivo reproduzir a vedação à inclusão de novos documentos, 

prevista no art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993,  

...“deixa salvaguarda a possibilidade de diligência para a complementação de 

informações necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do 

certame, o que se alinha com a interpretação de que é possível e necessária a 

requisição de documentos para sanear os comprovantes de habilitação ou da 
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proposta, atestando condição pré-existente à abertura da sessão pública do 

certame.” (grifo nosso)  

E finalizou citando exemplo: 

“Assim, nos termos dos dispositivos citados, inclusive do art. 64 da Lei 14.133/2021, 

entendo não haver vedação ao envio de documento que não altere ou modifique aquele 

anteriormente encaminhado. Por exemplo, se não foram apresentados atestados 

suficientes para demonstrar a habilitação técnica no certame, talvez em razão de 

conclusão equivocada do licitante de que os documentos encaminhados já seriam 

suficientes, poderia ser juntado, após essa verificação no julgamento da proposta, 

novos atestados de forma a complementar aqueles já enviados, desde que já 

existentes à época da entrega dos documentos de habilitação.”(grifo nosso) 

  O caso em discussão pode se amoldar tranquilamente ao disposto no decisium, 

pois o serviço havia sido executado, devidamente atestado pela contratante, e comprovando 

condição pré-existente. Portanto, resta extreme de dúvidas a regularidade quanto ao 

recebimento e análise dos documentos apresentados para comprovação da capacidade 

técnica operacional e profissional. 

 3.2. Da impropriedade técnica das Certidões extemporâneas juntadas ao Processo, 

demonstrando supostamente que a recorrida não detém a capacidade exigida. 

  Neste ponto, destacamos a íntegra da manifestação da engenharia: 
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   Portanto, resta clara a inexistência de impropriedades que possam levar a 

desclassificação por incapacidade técnica da recorrida. 

3. Da suposta falha no emprego do método para determinação do SWL (Safe Working 

Load) 

    Por tratar-se de tema eminentemente técnico, a Gerência de Engenharia 

Marítima – setor requisitante – nas pessoas do Eng. Willian Kienen Fronza 

(Coordenador de Infraestrutura e Acostagem) e  Eng. João Luiz Jardim Vila Verde 

(Gerente de Engenharia Marítima) assim se manifestou: 

“Os termos apresentados pela COPABO, alegando que o procedimento de execução dos 

testes não é apto a aferir com precisão o SWL real dos equipamentos não reflete as 

exigências apresentadas no Termo de Referência e tampouco apresenta qualquer 

robustez técnica em sua análise.  

Ressalta-se que a metodologia utilizada pela BOWLINE está coerente com os termos 

solicitado no Termo de Referência e, inclusive, em testes pretéritos, apresentados na 

documentação após arrematação, indicaram o reconhecimento de sociedades 

classificadoras reconhecidas pela Marinha do Brasil - Loyd’s Register” 

    Destarte, também neste ponto, sem razão a recorrente. 

 

4. CONCLUSÃO 

   Diante de todo o exposto: 

a. Resta conhecido o recurso da recorrente COPABO INFRAESTRUTURA 

MARÍTIMA LTDA. e no mérito NEGADO PROVIMENTO, para MANTER como 

vencedora do certame a recorrida BOWLINE MARINE & CARGO CONSULTANTS 
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LTDA, com o valor de R$ 1.391.500,00 (um milhão, trezentos e noventa e um 

mil e quinhentos reais) 

b.  Seja enviado à AUTORIDADE SUPERIOR para, após a manifestação da DJU, 

ratificar ou não a decisão deste pregoeiro, assim como promover a 

competente adjudicação e homologação do presente certame. 

 

Paranaguá, 26 de junho de 2025. 

Assinado digitalmente 

ANGELO GERALDO BOCHENEK 

Pregoeiro e Coordenador de licitações - COLIC 


